
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC –17.623/12 
Secretaria de Estado da Administração. Pregão 
Presencial nº 288/12. Julgamento regular, sem 
prejuízo do envio do instrumento de contrato 
pela Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária SEAP. 

     ACÓRDÃO   AC2 - TC  -00073/2013 

 

 RELATÓRIO 

 

O Processo TC-17.623/12 trata de exame do Pregão Presencial nº 288/2012, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração, objetivando à aquisição de 
pão francês, para atender as necessidades da Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária, no valor de R$ 855.500,00. Sagraram-se vencedores 
as seguintes firmas: 
 

PROPONENTE(S) VENCEDOR(S) ITEM VALORGLOBAL/R$ 
Padaria e pastelaria Trincheiras LTDA ME I 531.000,00 
Rosa Rosangela Marinho II 649.000,00 
Padaria e pastelaria Trincheiras LTDA ME III 118.000,00 
Padaria e pastelaria Trincheiras LTDA ME IV 206.500,00 

TOTAL XXX R$ 855.500,00 
 
A Auditoria, em análise preliminar, considerou regular o procedimento, sem 
prejuízo do envio do instrumento de contrato pela Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária - SEAP. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

Oral, na sessão, opinou pela regularidade do procedimento e da ata de registro de 
preços, sem prejuízo do envio do instrumento de contrato pela Secretaria de Estado da 
Administração Penitenciária - SEAP. 

VOTO DO RELATOR 

O Relator vota pela regularidade do Pregão Presencial nº 288/12 e da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo do envio do instrumento de contrato pela 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária - SEAP. 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-17.623/12, os 
MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, ACORDAM em 
dar pela regularidade do Pregão Presencial nº 288/2012 e da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo do envio do instrumento de contrato 
pela Secretaria de Estado da Administração Penitenciária SEAP. 

 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 22 de janeiro de 2013. 

 

 

 

 

         ________________________________________________________ 
       Conselheiro Nominando Diniz – Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 
  
                            

                          _______________________________________________________ 
                                   Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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